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PORTARIA Nº 488/2016 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma)  diária em favor de ANTONIO JOSÉ LUCIO MARTINS, Chefe do Posto de Transito do 

Detran, que, na data de 01, 05, 08 e 12 de julho  do corrente ano, dirigiu-se até Telêmaco Borba-Pr., para prestar serviços junto a 24ª CIRETRAN. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 04 de agosto de 2016.   

 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
PORTARIA Nº 490/2016 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 
Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
 
 
R  E  S  O  L  V  E 
 
 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor de JOÃO GERMANO DE GEUS, motorista, que, nas datas de  26, 29, 
30 e 31 de julho e 03 e 04 de agosto do corrente ano, deslocou-se até Curitiba-Pr, para prestar serviços administrativos. 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de agosto de 2016.   
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 491/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ROSANE APARECIDA DE OLIVEIRA, que, em  10 de 

agosto do corrente ano, se deslocará até Ponta Grossa-Pr, para partir de treinamento em vista do novo sistema para emissão de carteira de trabalho. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 09 de agosto de 2016.   

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
 Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

  

ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ODAIR JOSÉ DA SILVA- TRANSPORTES- ME 

Finalidade: Aumento da quilometragem contratada para o lote 8 (oito), referente ao trajeto Sede/Fazenda Limoeiro, que anteriormente era de 100 

Km/dia, passa a ser de 144 Km/dia letivo. 

E fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 19.404,00. 

Dotação orçamentária:  

REFERÊNCIA DOTAÇÃO VÍNCULO 

116 10.001.12.361.1201.1010.339033.0000 131 

117 10.001.12.361.1201.1011.339033.0000 116 

136 10.001.12.361.1201-2036.339033.0000 107 

153 10.001.12.361.1201.2039.339033.0000 000 

154 10.001.12.361.1201.2039.339033.0000 103 

155 10.001.12.361.1201.2039.339033.0000 104 

Data assinatura: 27/07/2016. 
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